
CAPAI{E}IA
GOVERNO DO MUNICIPIO

Gente que Trabalha, Cidade gue Cresce.

PORTAR¡A N.O 9.113, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede Férias Coletivas a servi-
dores P(tblicos do Município de Capa-
nema.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Concede Férias Coletivas no período de 05 de janeiro de 2026 a 24 de
janeiro de 2026, aos Servidores Públicos das seguintes Secretarias:

a) Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM;
b) Secretaria Municipal de Administração - SECAD;
c) Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB;
d) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA;
e) Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e lnovação - SECON.

Arl20 Concede Férias Coletivas no período de 05 de janeiro de 2026 a 14 de
janeiro de 2026, aos Servidores Públicos das seguintes Secretarias:

a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo - SEINFRA;
b) Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG;
c) Chefia de Gabinete do Prefeito - GAPRE.
d) Procuradoria-Geral do Município - PGM.

Art. 3., A SEAMA, SEFAM e a SEMOB terão plantonistas no período com-
preendido entre 05 à 24 de janeiro de 2026, para melhor atender a população.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
a Portaria LO4612O25.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade
da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Gaminho do Golono, ao dia 19 de dezem-

bro de 2025.

,r*"k;;.
Prefeito Municipal Publicado na DIOEM 19/12/2025'

Edigão 1839, Página(s) 4'

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-000
Fone:(46)3552-1321 - CNPJ no 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

Página: 1


